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ALAGOAS, 7 DE OUTUBRO DE 2022. 

EDIÇÃO N. 23 – REF. SETEMBRO/2022 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 548 
Questão discutida: Dever estatal de assegurar o atendimento em creche e pré-escola 
às crianças de zero a 5 (cinco) anos de idade. 
Processo(s): RE 1008166 
Relator: Min. Dias Toffoli 

Tese firmada:  "1. A educação básica em todas as suas fases - educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio - constitui direito fundamental de todas as crianças e 
jovens, assegurado por normas constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade direta 
e imediata. 2. A educação infantil compreende creche (de zero a 3 anos) e a pré-escola 
(de 4 a 5 anos). Sua oferta pelo Poder Público pode ser exigida individualmente, como 
no caso examinado neste processo. 3. O Poder Público tem o dever jurídico de dar 
efetividade integral às normas constitucionais sobre acesso à educação básica".  
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1063 
Questão discutida: Constitucionalidade dos arts. 5º e 18 da Lei nº 9.527/97, os quais 
estabeleceram que as férias dos advogados da União são de trinta dias por ano. 
Processo(s): RE 929886 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: "Os Advogados da União não possuem direito a férias de 60 (sessenta) 
dias, nos termos da legislação constitucional e infraconstitucional vigentes" 
Situação: Acórdão de Mérito Publicado 
 

 Tema: 1230 
Questão discutida: Termo inicial do reajuste do auxílio-alimentação dos servidores do 
Poder Judiciário da União, considerando-se as disposições da Portaria Conjunta 1/2016 
do Conselho Nacional de Justiça e da Portaria 297/2016 do Conselho da Justiça 
Federal. 
Processo(s): RE 1341179 
Relator: Ministra Presidente 
Situação: Não há repercussão geral (questão infraconstitucional) 
 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5085176&numeroProcesso=1008166&classeProcesso=RE&numeroTema=548
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4885394&numeroProcesso=929886&classeProcesso=RE&numeroTema=1063
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6237680&numeroProcesso=1341179&classeProcesso=RE&numeroTema=1230
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 Tema: 1231 
Questão discutida: Constitucionalidade da Lei 10.562/2017 do Município de Fortaleza, 
que fixa como teto para pagamento das requisições de pequeno valor (RPV) o 
equivalente ao maior benefício do Regime Geral de Previdência Social, em face da 
capacidade econômica do ente federado e do princípio da proporcionalidade. 
Processo(s): RE 1359139 
Relator: Ministra Presidente 
Tese firmada: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão 
geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro André 
Mendonça. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre 
a matéria. Não se manifestou o Ministro André Mendonça. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1232 
Questão discutida: Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de 
execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que não participou 
do processo de conhecimento. 
Processo(s): RE 1387795 
Relator: Ministra Presidente 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado 
 

 Tema: 1233 
Questão discutida: Possibilidade de cumulação do abono de permanência com 
indenização por dano decorrente de equívoco no indeferimento de aposentadoria de 
servidor público. 
Processo(s): RE 1348274 
Relator: Ministra Presidente 
Situação: Não há repercussão geral (questão infraconstitucional) 
  

 Tema: 1234 
Questão discutida: Legitimidade passiva da União e competência da Justiça Federal, 
nas demandas que versem sobre fornecimento de medicamentos registrados na 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, mas não padronizados no Sistema 
Único de Saúde – SUS. 
Processo(s): RE 1366243 
Relator: Ministra Presidente 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado 
 

 Tema: 1235  
Questão discutida: Constitucionalidade da Lei 13.756/2004 do Município de São Paulo, 
que dispõe sobre a instalação de estação rádio base e dá ensejo à atividade 
fiscalizatória do município, quanto ao uso e ocupação do solo urbano em seu 
território. 
Processo(s): ARE 1370232 
Relator: Ministra Presidente 
Situação: Há repercussão geral com reafirmação de Jurisprudência 
 

 Tema: 1236 
Questão discutida: Regime de bens aplicável no casamento e na união estável de 
maiores de setenta anos. 
Processo(s): ARE 1309642 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6304652&numeroProcesso=1359139&classeProcesso=RE&numeroTema=1231
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6422105&numeroProcesso=1387795&classeProcesso=RE&numeroTema=1232
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6263070&numeroProcesso=1348274&classeProcesso=RE&numeroTema=1233
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6335939&numeroProcesso=1366243&classeProcesso=RE&numeroTema=1234
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6352977&numeroProcesso=1370232&classeProcesso=ARE&numeroTema=1235
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6096433&numeroProcesso=1309642&classeProcesso=ARE&numeroTema=1236
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Relator: Min. Roberto Barroso 
Situação: Há Repercussão geral 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 Tema: 585 
Questão discutida: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese repetitiva 
pela Terceira Seção relativa ao Tema 585/STJ, para fins de adequar a redação à 
hipótese de multirreincidência, com delimitação dos efeitos da compensação para 
ambas as espécies de reincidência (genérica e específica). 
Processo(s): REsp 1947845/SP 
Relator:  Sebastião Reis Júnior 
Tese firmada: É possível, na segunda fase da dosimetria da pena, a compensação 
integral da atenuante da confissão espontânea com a agravante da reincidência, seja 
ela específica ou não. Todavia, nos casos de multirreincidência, deve ser reconhecida a 
preponderância da agravante prevista no art. 61, I, do Código Penal, sendo admissível 
a sua compensação proporcional com a atenuante da confissão espontânea, em 
estrito atendimento aos princípios da individualização da pena e da proporcionalidade. 
Situação: Revisado 
 

 Tema: 907 
Questão discutida: Discute a definição sobre o regulamento aplicável ao participante 
de plano de previdência privada para fins de cálculo da renda mensal inicial do 
benefício complementar. 
Processo(s): REsp 1435837/RS  
Relator:  Ricardo Villas Bôas Cueva 
Tese firmada: O regulamento aplicável ao participante de plano fechado de 
previdência privada para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício 
complementar é aquele vigente no momento da implementação das condições de 
elegibilidade, haja vista a natureza civil e estatutária, e não o da data da adesão, 
assegurado o direito acumulado. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1004 
Questão discutida: Análise acerca da subrogação do adquirente de imóvel em todos os 
direitos do proprietário original, inclusive quanto à eventual indenização devida pelo 
Estado, ainda que a alienação do bem tenha ocorrido após o apossamento 
administrativo. 
Processo(s): REsp 1750660/SC  
Relator: Herman Benjamin 
Tese firmada: Reconhecida a incidência do princípio da boa-fé objetiva em ação de 
desapropriação indireta, se a aquisição do bem ou de direitos sobre ele ocorrer 
quando já existente restrição administrativa, fica subentendido que tal ônus foi 
considerado na fixação do preço. Nesses casos, o adquirente não faz jus a qualquer 
indenização do órgão expropriante por eventual apossamento anterior. Excetuam-se 
da tese hipóteses em que patente a boa-fé objetiva do sucessor, como em situações 
de negócio jurídico gratuito ou de vulnerabilidade econômica do adquirente. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema:  1012 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=585&cod_tema_final=585
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=907&cod_tema_final=907
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1004&cod_tema_final=1004
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1012&cod_tema_final=1012
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Questão discutida: Possibilidade de manutenção de penhora de valores via sistema 
BACENJUD no caso de parcelamento do crédito fiscal executado (art. 151, VI, do CTN). 
Processo(s): REsp 1756406/PA  
Relator: Mauro Campbell Marques 
Tese firmada: O bloqueio de ativos financeiros do executado via sistema BACENJUD, 
em caso de concessão de parcelamento fiscal, seguirá a seguinte orientação: (i) será 
levantado o bloqueio se a concessão é anterior à constrição; e (ii) fica mantido o 
bloqueio se a concessão ocorre em momento posterior à constrição, ressalvada, nessa 
hipótese, a possibilidade excepcional de substituição da penhora online por fiança 
bancária ou seguro garantia, diante das peculiaridades do caso concreto, mediante 
comprovação irrefutável, a cargo do executado, da necessidade de aplicação do 
princípio da menor onerosidade. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1018 
Questão discutida: Possibilidade de, em fase de Cumprimento de Sentença, o 
segurado do Regime Geral de Previdência Social receber parcelas pretéritas de 
aposentadoria concedida judicialmente até a data inicial de aposentadoria concedida 
administrativamente pelo INSS enquanto pendente a mesma ação judicial, com 
implantação administrativa definitiva dessa última por ser mais vantajosa, sob o 
enfoque do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/1991. 
Processo(s): REsp 1767789/PR  
Relator:  Herman Benjamin 
Tese firmada: O Segurado tem direito de opção pelo benefício mais vantajoso 
concedido administrativamente, no curso de ação judicial em que se reconheceu 
benefício menos vantajoso. Em cumprimento de sentença, o segurado possui o direito 
à manutenção do benefício previdenciário concedido administrativamente no curso da 
ação judicial e, concomitantemente, à execução das parcelas do benefício reconhecido 
na via judicial, limitadas à data de implantação daquele conferido na via 
administrativa. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1092 
Questão discutida: Possibilidade de a Fazenda Pública habilitar em processo de 
falência crédito tributário objeto de execução fiscal em curso. 
Processo(s): REsp 1872759/SP  
Relator:  Gurgel de Faria 
Tese firmada: É possível a Fazenda Pública habilitar em processo de falência crédito 
objeto de execução fiscal em curso, mesmo antes da vigência da Lei n. 14.112/2020, e 
desde que não haja pedido de constrição no juízo executivo. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1100 
Questão discutida: Definir se, nos termos do inciso IV do art. 117 do Código Penal, o 
acórdão condenatório sempre interrompe a prescrição, inclusive quando 
confirmatório da sentença de primeiro grau, seja mantendo, reduzindo ou 
aumentando a pena anteriormente imposta. 
Processo(s): REsp 1920091/RJ  
Relator: Jesuíno Rissato (desembargador convocado do tjdft) 
Tese firmada: O acórdão condenatório de que trata o inciso IV do art. 117 do Código 
Penal interrompe a prescrição, inclusive quando confirmatório de sentença 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1018&cod_tema_final=1018
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1092&cod_tema_final=1092
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1100&cod_tema_final=1100
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condenatória, seja mantendo, reduzindo ou aumentando a pena anteriormente 
imposta. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema:  1111 
Questão discutida:  Definir (i) se o infortúnio causado por veículo automotor e 
caracterizado como acidente de trabalho é capaz de impedir a configuração dos 
mesmos fatos como sinistro coberto pelo seguro obrigatório (DPVAT) e (ii) se os 
sinistros que envolvem veículos agrícolas passíveis de transitar pelas vias terrestres 
estão cobertos pelo seguro obrigatório DPVAT. 
Processo(s): REsp 1936665/SP 
Relator: Ricardo Villas Bôas Cueva 
Tese firmada: (i) o infortúnio qualificado como acidente de trabalho pode também ser 
caracterizado como sinistro coberto pelo seguro obrigatório (DPVAT), desde que 
estejam presentes seus elementos constituintes: acidente causado por veículo 
automotor terrestre, dano pessoal e relação de causalidade, e (ii) os sinistros que 
envolvem veículos agrícolas passíveis de transitar pelas vias públicas terrestres estão 
cobertos pelo seguro obrigatório (DPVAT). 
Situação: Acórdão Público 
 

 Tema: 1120 
Questão discutida: Possibilidade ou não de concessão de remição ficta, com extensão 
do alcance da norma prevista no art. 126, §4º, da Lei de Execução Penal, aos apenados 
impossibilitados de trabalhar ou estudar em razão da pandemia ocasionada pelo novo 
coronavírus. 
Processo(s): REsp 1953607/SC  
Relator: Ribeiro Dantas 
Tese firmada: Nada obstante a interpretação restritiva que deve ser conferida ao art. 
126, §4º, da LEP, os princípios da individualização da pena, da dignidade da pessoa 
humana, da isonomia e da fraternidade, ao lado da teoria da derrotabilidade da norma 
e da situação excepcionalíssima da pandemia de covid-19, impõem o cômputo do 
período de restrições sanitárias como de efetivo estudo ou trabalho em favor dos 
presos que já estavam trabalhando ou estudando e se viram impossibilitados de 
continuar seus afazeres unicamente em razão do estado pandêmico. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1121 
Questão discutida: Possibilidade ou não de se desclassificar o crime de estupro de 
vulnerável (art. 217-A do CP) para o delito de importunação sexual (art. 215-A do CP). 
Processo(s): REsp 1959697/SC  
Relator: Ribeiro Dantas 
Tese firmada: Presente o dolo específico de satisfazer à lascívia, própria ou de 
terceiro, a prática de ato libidinoso com menor de 14 anos configura o crime de 
estupro de vulnerável (art. 217-A do CP), independentemente da ligeireza ou da 
superficialidade da conduta, não sendo possível a desclassificação para o delito de 
importunação sexual (art. 215-A do CP). 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1139 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1111&cod_tema_final=1111
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1120&cod_tema_final=1120
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1121&cod_tema_final=1121
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1139&cod_tema_final=1139
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Questão discutida: Possibilidade de inquéritos e ações penais em curso serem 
empregados na análise dos requisitos previstos para a aplicação do art. 33, § 4.º, da Lei 
n. 11.343/2006. 
Processo(s): REsp 1977027/PR  
Relator: Laurita Vaz 
Tese firmada: É vedada a utilização de inquéritos e/ou ações penais em curso para 
impedir a aplicação do art. 33, § 4.º, da Lei n. 11.343/06. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1144 
Questão discutida: Definir se, para a configuração da circunstância majorante do § 1º 
do art. 155 do Código Penal, basta que a conduta delitiva tenha sido praticada durante 
o repouso noturno. Definir se há relevância no fato das vítimas estarem ou não 
dormindo no momento do crime, ou a sua ocorrência em estabelecimento comercial 
ou em via pública. 
Processo(s): REsp 1979989/RS 
Relator: Joel Ilan Paciornik 
Tese firmada: 1. Nos termos do § 1º do art. 155 do Código Penal, se o crime de furto é 
praticado durante o repouso noturno, a pena será aumentada de um terço. 
2. O repouso noturno compreende o período em que a população se recolhe para 
descansar, devendo o julgador atentar-se às características do caso concreto. 
3. A situação de repouso está configurada quando presente a condição de 
sossego/tranquilidade do período da noite, caso em que, em razão da diminuição ou 
precariedade de vigilância dos bens, ou, ainda, da menor capacidade de resistência da 
vítima, facilita-se a concretização do crime. 
4. São irrelevantes os fatos das vítimas estarem ou não dormindo no momento do 
crime, ou o local de sua ocorrência, em estabelecimento comercial, via pública, 
residência desabitada ou em veículos, bastando que o furto ocorra, obrigatoriamente, 
à noite e em situação de repouso. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1161 
Questão discutida: Definir se o requisito objetivo do livramento condicional 
consistente em não ter cometido falta grave nos últimos 12 meses (art. 83, III, "b", do 
CP, inserido pela Lei Anticrime) limita temporalmente a valoração do requisito 
subjetivo (bom comportamento durante a execução da pena, alínea "a" do referido 
inciso). 
Processo(s): REsp 1970217/MG 
Relator: Ribeiro Dantas 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1162 
Questão discutida: Definir se é possível flexibilizar o critério econômico para 
deferimento do benefício de auxílio- reclusão, ainda que o salário-de-contribuição do 
segurado supere o valor legalmente fixado como critério de baixa renda. 
Processo(s): REsp 1958361/SP  
Relator: Assusete Magalhães 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1163 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1144&cod_tema_final=1144
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1161&cod_tema_final=1161
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial1162&cod_tema_final=1162
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1163&cod_tema_final=1163
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Questão discutida: Saber se a simples fuga do réu para dentro da residência ao avistar 
os agentes estatais e/ou a mera existência de denúncia anônima acerca da possível 
prática de delito no interior do domicílio, 
desacompanhada de outros elementos preliminares indicativos de crime, constituem 
ou não, por si sós, fundadas razões (justa causa) a autorizar o ingresso dos policiais em 
seu domicílio, sem prévia autorização judicial e sem o consentimento válido do 
morador. 
Processo(s): REsp 1990972/MG  
Relator: Rogerio Schietti Cruz 
Situação: Afetação  
 

 Tema: 1164 
Questão discutida: Definir se incide contribuição previdenciária patronal sobre o 
auxílio-alimentação pago em pecúnia. 
Processo(s): REsp 1995437/CE  
Relator: Gurgel de Faria 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1165 
Questão discutida: A decisão que defere a progressão de regime não tem natureza 
constitutiva, senão declaratória. O termo inicial para a progressão de regime deverá 
ser a data em que preenchidos os requisitos objetivo e subjetivo descritos no art. 112 
da Lei 7.210, de 11/07/1984 (Lei de Execução Penal), e não a data em que 
efetivamente foi deferida a progressão. Essa data deverá ser definida de forma 
casuística, fixando-se como termo inicial o momento em que preenchido o último 
requisito pendente, seja ele o objetivo ou o subjetivo. Se por último for preenchido o 
requisito subjetivo, independentemente da anterior implementação do requisito 
objetivo, será aquele (o subjetivo) o marco para fixação da data-base para efeito de 
nova progressão de regime. 
Processo(s): REsp 1972187/SP  
Relator: Olindo Menezes (desembargador convocado do trf 1ª região 
Situação: Afetação 
 

 Tema: 1166 
Questão discutida: Natureza jurídica (formal ou material) do crime de apropriação 
indébita previdenciária, previsto no art. 168-A do Código Penal. 
Processo(s): REsp 1982304/SP  
Relator: Laurita Vaz 
Situação:  Afetado 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1164&cod_tema_final=1164
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1165&cod_tema_final=1165
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=I&cod_tema_inicial=1166&cod_tema_final=1166

